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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA Nº011/2022 SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO NºE-020/2022.
Autor: Mesa Diretora
[bookmark: _GoBack]SUPRIME O § 4º DO ART. 13 NO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO NºE-020/2022., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
DELIBERA:
Art. 1º Fica suprimido o § 4º do art. 13 do Projeto de Lei do Executivo nºE-020/2022.

Art. 2º Esta Emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Lei do Executivo nºE-020/2022, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2022.
Mesa Diretora,

__________________________________________________
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE



___________________________________________________
EDSON CHIQUINI DA SILVA
1º VICE-PRESIDENTE
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RAFAEL DE OLIVEIRA BICHARA AMORIM
2º VICE-PRESIDENTE
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MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
1º SECRETÁRIO
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JOSÉ GERALDO JARDIM FILHO
2º SECRETÁRI0
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